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Art. 2° - A Agência Reguladora de Saneamento e Energia do 
Estado de São Paulo – ARSESP exercerá as funções de fiscaliza-
ção e regulação, inclusive tarifária, na forma da lei e condições 
contratuais pactuadas, com vistas ao adequado cumprimento 
do objeto contratado e a manutenção do equilíbrio econômico-
-financeiro da prestação dos serviços públicos.

Art. 3° - A ARSESP, no exercício da regulação dos serviços 
públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário, 
assegurará tarifas e preços públicos sustentáveis ao subsídio de 
populações e localidades de baixa renda, bem como a geração 
dos recursos necessários para realização de investimentos e 
remuneração da prestação, visando o cumprimento das metas 
contratuais.

Art. 4°- Fica instituído o controle social colegiado dos 
serviços públicos de saneamento básico, que será exercido pelo 
Comitê das Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e 
Jundiaí – CBH- PCJ, sem prejuízo de adoção de outros mecanis-
mos e procedimentos instituídos à participação da sociedade 
civil no planejamento e avaliação dos serviços públicos presta-
dos pela SABESP.

Art. 5°- O objeto do contrato de prestação de serviços 
públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário no 
Município a ser formalizado e executado pela SABESP consiste 
em metas de atendimento graduais e progressivas na área 
atendível, estimadas pelo Estado e Município com observância 
dos planos de saneamento básico municipal e demais instru-
mentos de planejamento estadual, compreendendo as seguintes 
atividades:

Lei Complementar 052/2017-fls.02
I. Captação, adução e tratamento de água bruta;
II. Adução, reservação e distribuição de água tratada;
III. Coleta, transporte, tratamento e disposição final de 

esgotos sanitários.
Parágrafo único: A infraestrutura para a prestação dos servi-

ços constitui-se de ativos exclusivos e compartilhados.
Art. 6° - O Município isentará a SABESP de todos os tribu-

tos incidentes nas áreas e instalações operacionais, existentes 
à data da celebração do contrato ou criados na vigência da 
prestação dos serviços públicos e de todos os preços públicos 
relacionados ao uso de vias públicas, seu espaço aéreo e seu 
subsolo, e ao uso de quaisquer outros bens necessários à fiel 
execução contratual.

Art. 7° - Os investimentos ordinários e extraordinários 
realizados pela SABESP na prestação dos serviços públicos de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário serão preferen-
cialmente amortizados no decorrer do contrato ou equacionados 
pelos contratantes antes da reversão, no âmbito de procedimen-
to administrativo próprio.

Art. 8° - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar acordo 
com a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São 
Paulo – SABESP sobre o montante da dívida relativa às faturas 
de consumo de seus órgãos e entidades de administração direta, 
indireta, fundações e autarquias, incluindo eventuais débitos 
futuros, dando como garantia de seu pagamento em ambas as 
situações a quota parte recebida pelo Município do Imposto 
sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
a Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermu-
nicipal e de Comunicações – ICMS, a que se refere art. 158, IV e 
parágrafo único, II da Constituição Federal.

Parágrafo único: A garantia de que trata o caput deste 
artigo inclui a interveniência do Banco do Brasil S/A ou de outro 
que vier a substituí-lo para executar o quanto necessário ao seu 
cumprimento.

Art. 9º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE MOR, 20 de junho 
de 2017

THIAGO GIATTI ASSIS - Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio, enviada ao Serviço Registral e 

Notarial de Monte Mor e afixada em local de costume do Paço 
Municipal, na data supra.

LUCIA APARECIDA PEREIRA ALBRECHT - Secretária Munici-
pal de Administração, Trânsito e Mobilidade Urbana

Monte Mor, SP, em 11 de julho de 2017
Thiago Giatti Assis – Prefeito Municipal
 SUSPENSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2017
Thiago Giatti Assis, Prefeito Municipal de Monte Mor, Esta-

do de São Paulo, faz público para conhecimento de todos que 
o Pregão Presencial nº 42/2017, cujo objeto é a: “Aquisição de 
Equipamentos para 02 (duas) Academias ao Ar Livre, a serem 
instaladas no Jardim Moreira e Jardim Campos Dourados, 
conforme Plano de Trabalho anexo ao Edital, cujos recursos 
financeiros serão através do Convênio nº 24/2016 – Processo 
SELJ nº 0128/2015 – Governo do Estado de São Paulo – Secre-
taria de Esporte, Lazer e Juventude – Ofício GS/ATM 0160/2017 
e contrapartida, se necessário” fica SUSPENSO devido à vários 
questionamentos ao Edital, os quais serão analisados para pos-
teriormente publicarmos uma nova data de abertura.

Monte Mor, SP, em 11 de julho de 2017
Thiago Giatti Assis – Prefeito Municipal

 MOTUCA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOTUCA

 RATIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA NOS TERMOS DO 
ARTIGO 24 INCISO II DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2017
OBJETO: Captação de recursos estaduais e federais, cadas-

tro de projetos do município junto aos sites específicos para 
este fim, realização de convênios e acompanhamento de todas 
as solicitações.

Tendo em vista o parecer jurídico desta municipalidade, 
o qual acompanho integralmente como razão de decidir, bem 
como, os demais atos constantes do processo, AUTORIZO a 
contratação, em seus exatos termos no valor de R$ 7.860,00 
(sete mil, oitocentos e sessenta reais) e RATIFICO todos os atos 
realizados.

Motuca, 10 de julho de 2017.
João Ricardo Fascineli
Prefeito Municipal
 RATIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA NOS TERMOS DO 

ARTIGO 24 INCISO II DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003-2017
OBJETO: Prestar Serviços Especializados no Setor Publico, 

por meio de Consultoria e Assessoria à Assistência Social, a 
fim de atender a legislação federal vigente de acordo com o 
descrito a seguir:

• Assessorar na realização da 3ª Conferência Municipal 
de Assistência Social de Motuca, conforme a determinação 
do Ministério de Desenvolvimento Social e Agrário – Informe 
02/2016;

• Elaboração de Projeto Social para distribuição de renda/
bolsa auxilio com contrapartida de trabalho e comparecimento 
em capacitações/ oficinas para busca de emprego.

Tendo em vista o parecer jurídico desta municipalidade, 
o qual acompanho integralmente como razão de decidir, bem 
como, os demais atos constantes do processo, AUTORIZO a 
contratação, em seus exatos termos no valor de R$ 7.640,00 
(sete mil, seiscentos e quarenta reais) e RATIFICO todos os atos 
realizados.

Motuca, 10 de julho de 2017.
João Ricardo Fascineli
Prefeito Municipal
 RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTU-

AL FORNECIMENTO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETROLEO 13 KG E 
45 KG, PREGÃO PRESENCIAL N. 009/2017 ENTRE O MUNICÍPIO 
DE MOTUCA E A EMPRESA BAPTISTA & SOUZA COM. GÁS 
LTDA - ME.

VALOR GLOBAL: R$1.693,29
VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entra em vigência a 

partir da data da assinatura deste, não ultrapassando o limite 
de 31/12/2017

Monte Aprazível, 29 de junho de 2017
Nelson Luiz Aranjues Montoro – Prefeito Municipal
 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 023/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE APRAZÍVEL
CONTRATADO: C. C. CALEJON DOS SANTOS EPP
CNPJ/MF sob o nº 74.384.231/0001/82
OBJETO: Aquisição de relógios de ponto para registro de 

jornada dos servidores municipais em diversos setores.
VALOR GLOBAL: R$38.550,00
VIGÊNCIA: A presente Ata entra em vigência a partir da data 

da assinatura deste, até 26/06/2018
Monte Aprazível, 26 de junho de 2017.
Nelson Luiz Aranjues Montoro – Prefeito Municipal
 AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 54/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO 77/2017
Objeto: Contratação de empresa especialiazada para con-

sultoria relativa à Defesa do Consumidor. Haja vista a Adjudica-
ção pelo Senhor Pregoeiro, torna-se Público e para conhecimen-
to dos interessados que a presente licitação foi HOMOLOGADA 
para a empresa MINUCI E SOUZA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, 
inscrita no CNPJ sob nº 23.062.667/0001-14, estabelecida na 
Rua Antonio dos Santos D' Andrade, nº 56- Conjunto 01, Jardim 
Redentor, CEP 15085-343, na cidade de São José do Rio Preto, 
no valor unitário de R$569,00 (Quinhentos e sessenta e nove 
reais), perfazendo esta licitação no valor global de R$6.828,00 
(Seis mil e oitocentos e vinte e oito reais), perfazendo um valor 
global desta licitação R$6.828,00 (Seis mil e oitocentos e vinte 
e oito reais).

Monte Aprazível, 03 de junho de 2017
DIEGO SANTOS ROSSINI - Pregoeiro
Nelson Luiz Aranjues Montoro – Prefeito Municipal
 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 58/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 82/2017
REGISTRO DE PREÇOS: 38/2017
Objeto: Aquisição de placas reforçadas de cimento destina-

dos a manutenção do cemitério municipal.
Data do Encerramento: 25/07/2017
Horário: 09h15min.
Local da Abertura dos envelopes: Prefeitura de Monte 

Aprazível - Setor Municipal de Licitação, localizado na Praça São 
João, 117, Centro.

Mais informações poderão ser obtidas pelo telefone (17) 
3275-9526 ou (17) 3275-9500.

Monte Aprazível, 10 de julho de 2017
Nelson Luiz Aranjues Montoro – Prefeito Municipal
 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 59/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 83/2017
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços 

destinados a regularização de obrigações fiscais de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Monte Aprazível, bem 
como auditoria e assessoria, visando a regularização da folha 
de pagamento.

Data do Encerramento: 25/07/2017
Horário: 11h00min.
Local da Abertura dos envelopes: Prefeitura de Monte 

Aprazível - Setor Municipal de Licitação, localizado na Praça São 
João, 117, Centro.

Mais informações poderão ser obtidas pelo telefone (17) 
3275-9526 ou (17) 3275-9500.

Monte Aprazível, 11 de julho de 2017
Nelson Luiz Aranjues Montoro – Prefeito Municipal

 MONTE AZUL PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE AZUL PAULISTA

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2017
TIPO: MENOR PREÇO TOTAL DE CADA ITEM.
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios que serão utili-

zados no preparo da merenda escolar do munícipio e também 
utilizados pela Secretaria de Promoção Social, com vigência até 
o dia 15 de janeiro de 2018, em conformidade com o Anexo I, 
que integra o Edital e de acordo com a planilha de especifica-
ções técnicas e estimativa de preço descrita no anexo I do Edital.
Data da abertura 24/07/2017, ás 09h00min. O edital completo 
será fornecido gratuitamente no site oficial do município http://
www.monteazulpaulista.sp.gov.br ou na Prefeitura do Município 
de Monte Azul Paulista - SP, no departamento de licitações à 
Praça Rio Branco n.º 86, Centro, durante o horário comercial, 
também será disponibilizado no site oficial do município, pelo 
menos 02 (dois) dias antes da abertura da sessão, o programa 
para cadastro eletrônico das propostas, podendo ser usado para 
facilitar o preenchimento da mesma, sem prejuízo da apresen-
tação da proposta escrita, maiores informações no telefone (17) 
3361-9500.

Monte Azul Paulista-SP, 07 de julho de 2017.
Paulo Sergio David – Prefeito do Município.

 MONTE MOR

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE MOR

 LEI COMPLEMENTAR Nº 052, de 20 de junho de 2017.
"Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio de coo-

peração técnica, contrato e outros ajustes com o Estado de São 
Paulo, Agência Reguladora de Saneamento e Energia do Estado 
de São Paulo - ARSESP e a Companhia de Saneamento Básico do 
Estado de São Paulo – SABESP para as finalidades e condições 
que especifica, e dá outras providências”.

(Autoria: Poder Executivo)
THIAGO GIATTI ASSIS, Prefeito Municipal de Monte Mor, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Mor apro-

vou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:
Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a cele-

brar convênio de cooperação técnica, contrato, termos aditivos e 
outros ajustes com o Estado de São Paulo, Agência Reguladora 
de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo - ARSESP e 
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - 
SABESP, com fundamento no art. 241, da Constituição Federal, 
na Lei Federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, Lei Federal 
nº 11.107, de 6 de abril de 2005, Lei Federal 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, Decreto 
Federal nº 7.217, de 21 de junho de 2010, na Lei Estadual nº 
119, de 29 de Junho de 1973, na Lei Complementar Estadual nº 
1.025, de 7 de dezembro de 2007, na Lei Complementar Estadu-
al n° 870, de 19 de junho de 2000, Decreto estadual n° 52.455, 
de 7 de dezembro de 2007 e no Decreto Estadual nº 41.446, de 
16 de dezembro de 1996, com a finalidade de regulamentar o 
oferecimento compartilhado, gradual e progressivo dos serviços 
públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário 
no Município de Monte Mor e assegurar a sua prestação pela 
SABESP, conforme metas de atendimento estimadas para a 
área atendível a ser contratada, pelo prazo de 30 (trinta) anos, 
prorrogável por igual período.

 AVISO DE EDITAL ALTERADO - Processo n.º 043/2017 - Edi-
tal do Pregão Presencial nº. 019/2017, objeto Registro de Preços 
para Aquisição de Medicamentos de uso geral, destinados para 
as unidades básicas de saúde, unidade de urgência e emergên-
cia, e para a distribuição dos medicamentos ao público, durante 
o período de 12 (doze) meses, conforme descrição e quantidades 
constantes dos Anexos I - Termo de Referência do edital. O Início 
da sessão de lances dar-se-às 09h:30min do dia 24/07/2017. O 
edital na íntegra, encontra-se à disposição dos interessados, no 
endereço eletrônico www.mongaguá.sp.gov.br, através do apli-
cativo “ACESSO A INFORMAÇÃO” Portal de Licitações - Pregão 
Presencial. Para qualquer esclarecimento, entrar em contato: 
telefone (13) 3445-3067, telefax (13) 3445-3082, e-mail: licita-
cao@mongagua.sp.gov.br – Autoridade Competente.

AVISO DE EDITAL - Processo n.º 172/2016 - Edital da 
Tomada de Preços nº. 002/2017, objeto Contratação de empresa 
especializada para atualização do Plano Diretor de Macrodre-
nagem e Elaboração do Plano de Microdrenagem do Município 
de Mongaguá, em conformidade com o termo de referência, 
dos serviços que constituem anexos deste edital. Encerramento 
no dia 29/08/2017 às 09:30 horas; Abertura: 29/08/2017 às 
10h:00min. O edital, na íntegra, encontra-se à disposição dos 
interessados, no endereço eletrônico www.mongaguá.sp.gov.
br, através do aplicativo “ACESSO A INFORMAÇÃO – PORTAL 
DE LICITAÇÕES” Tomada de Preços”. Esclarecimento, contato: 
telefone (13) 3445-3067, telefax (13) 3445-3082 – Artur Parada 
Prócida - Prefeito.

 MONTE APRAZÍVEL

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE APRAZÍVEL

 EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADM 071/2016

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO 052/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE APRAZÍVEL
CONTRATADO: CROFF & RODRIGUES SERVIÇOS DE SAUDE 

LTDA
CNPJ/MF sob o nº 11.451.438/0001-02
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como objeto o 

acréscimo de 25% dos serviços constante nas fls. 101, refe-
rente à contratação de empresa para prestação de serviços 
de realização de 170 para 220 exames mensais; de ultrasso-
nografias diversas, ou seja: abdome total, abdome superior, 
pélvico, endovaginal, renal, vias urinárias, obstétricos, próstata, 
articulações diversas (ombro, punho, cotovelo, joelho, e outros), 
tireóide, bolsa escrotal, hipocôndrio direito, e outros solicitados 
por médicos que atendem na Unidade de Saúde do município de 
Monte Aprazível-SP, e dos Distritos de Monte Aprazível-SP, com 
base no Art. 65, §1º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

VALOR GLOBAL: R$83.952,00 (Oitenta e três mil, novecen-
tos e cinqüenta e dois reais)

VIGÊNCIA: A presente Ata entra em vigência a partir da data 
da assinatura deste, até 30 de junho de 2018

Monte Aprazível, 30 de junho de 2017
Nelson Luiz Aranjues Montoro – Prefeito Municipal
 EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 

ADM. Nº 067/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO 071/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MONTE APRAZÍVEL
CONTRATADO: CLAUDINEI CAMARGO ZECHI SERTAOZINHO
CNPJ/MF sob o nº 69.154.623/0001-15
OBJETO: Acréscimo de 25% dos serviços constantes nas 

fls. 149, ref. à prestação de serviços de pintura no Ginásio de 
Esportes “Daniel Laguna Hidalgo”, com base no art. 65 §1º da 
Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.

Os contribuintes beneficiados com a melhoria terão o 
prazo de 30 (trinta) dias contados do primeiro dia seguinte ao 
da publicação deste Edital, para examinarem o processo Obras 
Públicas n.º 5.681/15 e seus anexos, sendo-lhes facultado, den-
tro do referido prazo, protocolar qualquer impugnação dirigida 
ao Prefeito Municipal, que queira oferecer sobre o objeto do 
presente Edital, devendo conter justificativa e ser instruída com 
comprovações, no caso de versar sobre custos e/ou valorização. 
As impugnações serão submetidas à pareceres dos departamen-
tos técnicos da Prefeitura e decididas no prazo de 30 (trinta) 
dias, não suspendendo a execução das obras remanescentes, se 
houverem, e não prejudicando o lançamento e/ou a cobrança da 
Contribuição e Melhoria.

A publicação do Memorial Descritivo das obras e demons-
trativos do critério de estimativa de valorização, com observân-
cia do Decreto-lei n.º 195 de 24 de fevereiro de 1967, está sendo 
procedida mediante afixação na sede da Prefeitura.

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste 
Edital, serão expedidos os respectivos carnês de lançamento 
e cobrança do tributo, por via postal e para os endereços 
constantes nas inscrições cadastrais feitas e atualizadas junto à 
Prefeitura. Para que todos os fins e efeitos de direito, é expedido 
e publicado o presente Edital. Mongaguá, 07 de julho de 2017. 
Artur Parada Prócida - Prefeito Municipal

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 040/2017 - Processo 
nº. 036/2017 - Pregão Presencial n º. 014/2017 – A Prefeitura 
Municipal de Mongaguá, devidamente representado e assistido, 
e a empresa K SOLUÇÕES & LOGISTICA EIRELI EPP, por seu 
representante legal, acordam proceder, nos termos do Decreto 
Municipal n°. 4.633/2007 e do edital do Pregão Presencial em 
epígrafe, ao REGISTRO DE PREÇOS Registro de Preços para 
Aquisição de Camisetas e Bonés, para serem utilizadas pelos 
alunos do Município de Ensino Fundamental, participantes das 
Formaturas do PROERD - Programa Educacional de Resistência 
as Drogas e a Violência, com os valores unitários de item 01- R$ 
15,80; 1.02 – R$ 15,80; 1.03 – R$ 14,30, A presente Ata de 
Registro de Preços vigorará pelo período de 12 (doze) meses, 
a contar da data de sua assinatura – Firmado em: 03/07/2017.

 10º Termo de aditivo ao Contrato nº 107/2014. Proc. nº 
87/2014. Objeto: Construção da Creche Ag. de Campos, conf. 
anexos. Contratada: CBPL Const. Ltda. Objetivo: Aditamento 
p/+ 60 dias, conf. Disposto do Art. 57, § 1º, inc. II, § 2º da Lei 
8.666/93. Firmado: 03/07/2017. Artur Parada Prócida – Prefeito 
do Mun. de Mongaguá.

 Termo de Homologação: Rivanilce de Souza Oliveira - 
Presidente da Empresa Municipal de Saúde EMUS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em conformidade 
com o disposto na Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações, 
torna público para conhecimento de todos os interessados, que 
foi HOMOLOGADO e ADJUDICADO o Convite nº 002/2017 - 
Processo nº 016/2017, à empresa Fiorilli Software Ltda., tendo 
como objeto a Locação de Software de Sistema Integrado de 
Gerenciamento Administrativo Informatizado, por período de 12 
(doze) meses, com o valor global de R$ 59.952,00 (Cinquenta e 
nove mil e novecentos e cinquenta e dois reais).

 AVISO DE EDITAL - Processo n.º 054/2017 - Edital do Pregão 
Presencial nº. 026/2017 – objeto: Registro de Preços para Aqui-
sição de Equipamentos para Unidade de Pronto Atendimento, 
pelo período de 12 (doze) meses, visando aquisição futura pelo 
órgão interessado, conforme descrição e quantidades constantes 
do Anexo I – Termo de Referência do edital. O Início da sessão 
de lances dar-se-a às 09h:30min do dia 25/07/2017. O edital 
encontra-se à disposição dos interessados, no endereço eletrô-
nico www.mongaguá.sp.gov.br, através do aplicativo “ACESSO 
A INFORMAÇÃO” Portal de Licitações - Pregão Presencial. Para 
qualquer esclarecimento, entrar em contato: telefone (13) 3445-
3067, telefax (13) 3445-3082, e-mail: licitacao@mongagua.
sp.gov.br – Autoridade Competente.

 MONGAGUÁ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONGAGUÁ

 Edital de Contribuição e Melhorias N°. 001/2017
Proc. n. º 5.681/15
Artur Parada Prócida, Prefeito do Município de Mongaguá, nos termos da legislação vigente,
Faz Saber, a todos os interessados, proprietários de imóveis localizados em Mongaguá, com frente para a via pública: Rua Pará, 

quadras 18,19,22 e 23 onde foi executada a seguinte obra:
a) Assentamento de Lajotas em 1.052,52 metros quadrados referente a obra de Pavimentação.
O custo das obras foi orçado conforme processo licitatório n°. 096/2014, no seguinte valor: R$ 9.472,68.
A despesa com a mencionada obra será coberta por Contribuição e Melhoria, que terá por contribuinte, os proprietários dos 

imóveis com frente para a referida via pública e corresponderá ao montante orçado de R$11.367,22; devidamente atualizado na 
data do lançamento e acrescido de taxa de administração.

O rateio entre os contribuintes dar-se-á na forma prevista no art. 81 da Lei Federal n.º 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 
Tributário Nacional),

Nos termos da Lei Municipal n.º 2.028 de 14 de novembro de 2002, ao contribuinte será facultado o pagamento da Contribui-
ção e Melhoria, em até 06 (seis) parcelas mensais, ou em parcela única, com a dispensa de pagamento da taxa de administração.

O valor orçado acrescido da taxa de administração, no montante de R$ 11.367,22; será assim rateado dentre os contribuintes:

 


